
DIÁRIO DO CONQR~SSO r.lACIONAL- (Seç'io I)

, Art, 29 Esf!\ lei entrará em vigol'
1J.ll. d,ata. de sua publicação, revogadas
as dísposlções em eontrarío.
, Brasílía, 11 de novembro de 1964.

Deputado tseremras FOIl/'I!8, Rela-~

toro '

Sábado 14

re, Matheus SOhmidt. Florlceno Pai­
.);:~, GetúlIo Moura e. NelSon Carnei­
1'0. com restrições.

Sala das sessões, em 17 de Junho
de 1964. - TliobOsa tie Almeida. ' no
exercício da presid!ncla. l~" Manoel
TalJelm. Relator. '

COMI8SAO DE LEme,t,AçAO
SOOIAL

o ~t!go' 69 da, Convençüo n9 lG9, que c) uLiliza40 no transporte de mer-,
o rolaria minlntO dos' trab-llhndores li cadorlas ou p:l"-Sagelros, para fins é~
que se aplica a convençãc não poderá mercials: " ,
ser inferior a 16 libras. em moeda do di utUizado em viagens marttlmas.
Reino Unido da Grã-Bretanha .e Ir- 2. A presente convenção não se
landa do Norte, ou 64 ' dólares. em apJlf'll:

PARECER DI C\l1.lISSÃO lI;toeda dos Es~ados Unidos da Amé- "rica, ou e uma soma eqüívnlento, em I aI aos barcos de um deslocamento
A oomíssãe de Legislação Social, moeda. de outro pais _ leitos OI! rea-I bruto registrado inftrlO1 a quínhen­

em reunião realizada aos onze días do justamentos necessários sempre que tas toneladas;
PARECER mês de novembro' do ano de mil no- ccorra a hipóte$e prevista. no § 29 do b)_ aos ~arcos de madeíra, de eons-

O presente projeto de decreto te- vecentos e ses,,;enta e quatro. aprovou, mesmo artigo. e pela forma llí prevista trução prímíüva, tais como Os ãhows
gíslativo n9 93; de 1961 e referente- à. por unanimidade, suustttutívo do Se- " ~ • ou juncos: '
Convenção sôbre saíárío», l!UL'I'IW M nhor 'Relator, Deputado Gercmlas . 5. E' desnecessérío salientar que não c) aos barcos utíl!ze.dos na pesca
trabalho a bordo e eletl\<I.... c~;_' ,ui:!. FonLes, favorável ao projeto de, De- e sõmente a. estípulação direta de})ll- ou em operações que lhe relacionem
em Gcmcbra em 1958, quando da realt- ereto Legislativo n9 ,93 de 1961. ES- gamento em. _moeda. estrangeira que diretamente; ,
,.;ação da 41~ Sessão da Conferência. tiveram presentes: os Senhores Depu- no.s.sa.leglslaçao veda, mas, também, dI às embarcações ,que naveguem
raeemaorcnat do Trabalho, é origi- tados Adyllo Vianna,' Presidente, Rer- a Indireta,.quando é fixa<ia llpel.<llS a nas ágUllS de um estUário.

tundo do Poder Executivo. mes Macedo, Vice-Presidente" Gere- correspondêneja em moeda. estrangel-j "
Obteve pareaeres f'l-voráveis das mias Fontes. Luiz peretra, Elias Car- ra, Já o Decreto n9 23.5Oi, de 27 de Artigo 3q ,

Comissões de Justiça e Relações Ex- mo, Geraldo Mesquita. Alair Fer- novembr~ de 1933, proíbín qualquer A presente convencâo se apliCll. a
tenores. rsíra, João Fernandes, Rélcio Maghel'1- estlpulaçao de pagamento em moeda tõdas as pessoas que' estejam empre-

A convenção em exame, de nO 109 zaní, Llno Braun, Reitor D:as, Wil- estrengetra. Igadas em uraa fUnção qualquer a
tem em vista, na realidade, retlflcnr son catmon, João Alves, F1oriscêno 6. Considerando que, por fôrça do bordo de um navio, com exceçãO"
e ratificar convençíío anterior, de n 9 paixão, Francellno Pereira e Anísio ~~tlZo 19. n9 5, letra "b" da cons-r ) d r' '
93, do ano de 1949, já apreciada pela. Rocha. uíção da Organização Internacional a o ca~1 ao; t '
Câmara dós Deputados, no corrente Sala da Com!~são, em 11 de n''>''I(;:11- ~o Trabalho, comprometem-se OS pai- b) ~o pllC;!to que nco seja membro
ano, bro de,I9ü4, - Deputado Ad1Jl'o,·~-membros a submeter as convcn_lda)t~J:'UIa:~!!;

Na exposição de .motívos encamí- Vianna. presidente, - Deputado Ge-' coes aprovadas às autoridades eompe, c o mico:
Ilhado. no Exrno. Sr. Presidente da remias Fontes Relator ,tentes para. lhes dar forma de lei Dl: di do pessoal de enfermagem ou
RepúblJ.c

a,
pelo, Milnilltérlo das Re- ,. adotar outras medidas; con.sldera'ndo hospltal, exclusivamente ocupado nos

Iações Exteriores. não -se faz restrí- MENSAGl!."M N9 104, DE lG60, DO a co_nveniêncla de SUa rltllflcação, ex. trabalhos d~ :n~ermngem;
ções maiores à ratiticação desta con- PODER EXECUTIVO clusão feita da Parte II: penso que el de clpe!ao,'
vençüo, salvo quanto à Parte II l'e- Iri. Convenço n9 109. da organlzaçuo In- f I dfls Pei;..OM Que desempenham

•

JaUVà n salários, sob a alegaç"~ de (As Com!&~e~ de Rela~.ões Ext<l'lo;'~s.' .crnacíonai do Tmball10 deve -ser sub. exchlSlvaml':1t~ Junções educatívas;
nü,o SCl' posstveí no Brllsil Q celebra- de constuuícão c JustIça e de LegIS_/ metida ao Congresso Nacional pc)« J"l dos musicos:_ d t t ' lação soersn. que passo às mãos le Vossa Ex:cclên: h) das pessoas cujo trabalho SB ré-

Çfl!l c' con ra os, esüpulando-se os .. I I '\sahil')os em iunGuo de Ilwcd:t C..'lI'!':1Il- SenhOl'cs Membros' do C;mrrresso ria scte cópias autentlNdns de suá Je one com a carga <Ie bordo:
geirn ~ Nacional'" I!raduçao em portuguêS, para o devl- 1) das pessoas que trabalho!!! ex·

. do cncaminhamento, 'nos térmoB do clUSi;'[,ult'nte por sun própria conta,
A no\'a C0l1VC11Çào não lnt"oduz ·mo.' De aCÕl'do com o artigo 66, Inciso I1rllgo 66, inciso 1, da. con.st,:tulçl\o Pe- ou rem\lneradas exclusivamente por

difjcação fundamental.. Faz algu:UllZ I.' da. COllst~tuiçüo Federal, tenho a deral, se com Is~o concord'ar Vo.~sa Ex- uma parte nos lucros ou ganho.s;
rcvlso", r,ara dar-lhe nwlh(lr 'L!'Cnicll' honra de submeter ~ Qpr~clação de celência, jl das, peESoas não rCllluneradll:S'
IUbst,ituIndo expressões. vocábulos e Voosas Excelências. aeompanhada d- Aproveito a oportunlda.de para apre, por seus servIços, ou remuneradas
construmdo, de melhOr modo, os m'- E~posição de Motivos do Senhor M1= sentar o. VOllsa Exeelêncl:t. Senhor unicamente por um ~aarll1 noml11D.l:
t!gos constltutivos do. alu'll 'Convell- nlstt'o de E>lsdo das Relações -Exte- presidente, os protesto.;; <lo' mFU mal" l() das pes~OJS emDrr!(néas a oor­
ção. . , riorrs, a i):lclusa "Convenção.sôbte sa- profundo respeito, _ HOrácio Laja, do. por um empregador que nolo o

Não houve allem.ção funda'mental lál'I(JS, duração do tl'abalho a biirdO e próprio nrmador com exceção da(",,-
entre as convenções ns. 93 e 109. efetivos". concluida em Genebr(l. em CONVENÇAO 100 le~ a_serviço de uma emprêsa ir rá-

_ 1958, pOr ocasião da 41'1 Sessão da ',' diotelegrafill; .
Ao cotejar .os dois texlos obscrva- conferência Iulernac!onlll do TralJa. Cpnvençaq relativa li s~ládo, éu- \} dos carregadores itinerantes que

111~~ ~uS~tW~i~do dos vocábulos: lho., . - I~~ç~~ de trabalho a bordo e efetlvo~ não s'Jjaní m~mbl'Os da equipagem;
"tripUlantes" por "marltlmos" RIO de JRnelra. em 6. de abril de lel t'l em lll58), I ml das pessoas em!)~egadas li bor-
'''embarcações'' por "navios'" 1900. - Jllscelillo Kubit8cllek. I A' Conferência aeml da Organização do. seja de navios· util!zados na pes-

_.comandante" por "cnplta'O" Em 11 de março de ,1961l, ~ I' Int~rnaclonal do Trabalho ICl\ da ~rl1ela. seja de .IL~hw flutulln-~ DAI _ 37'650.~ (041. ' , 'tes, seja de navios IItllizado.s nos
"contrato" por "convenç:io" . , ' Convocada em Genebra' pelt Conse- transportes a êstes rele.tivos, ou em-

" b, _, Na .?arte IV. "Tripulação" por A Sua Excel~ncla o Senhor 1)<)u lor lho de 'Administração _do Repartição pregfldos n título outro, para fins
Efedvos ~usceJjno Kubltsph!!k de ollvelra. P~e- fnternacionril do Traoomo, e tendo S( tIa caça ã balela ou opcrações siml-
c n ex ressão' ,.ldente da R:pubhca .., reunido a 29 de abril de 1958 em SUl'! lares" nas corLd!çõM cstnbelecldas

, .' p, . : Senhor preb,qente.. , ,qul1dragêsi:llu pl'jmelrQ se&;ao:' pela legislação nacloml. ou pôr dl~-
"grand,e navegação" por '''l1avegaç1í6, ,como .é do. conl1ecimento de lio,;~n , . - " . ' posições de nma convenclio coletiva,

. de cflbolagem" '_ Excelênclol. fOI adotadll, em 1958, em Após ter decid~o adolar proposições espeelal para ,baleeiro.q, ou por uma
d. no. artigo 39 Inclui entre M ,pes- Genebra, por oCllSlão da 41~ Sessão r!:laLlvas à revl!iao geral _da Conven- convenção ,análoga, concluida por

~.?as às quais não se tlplica a presente da Co!:1ferên~Ia rnter~aclona1 do Tra- Çhao sÔbre, salários, ?uroçao do traba- uma organização de mnrlt'mos, e-qu!J
FJonvenção, as seguintes: balho, uma Convençao concerllen te 1 o a_bordo e efetivos (revista), 1949, determine a <luracão do tr(lball1o brm

e. de capelão;, ll:tll! salários, a duração do trab:1!hl' ~ questao que constituI o seguindo jtem UOnIO IIS outrl:& condlçõe.q de' ;e:vi-
f, dflS pessoas que desempenham bordo, e aos efetlvOl!. . da Ordem do Dia da SC.lsão, ço;

funções edu.c~tiv~; . 2, A referido. Convenção, de nú- Considerando Que essa.!' proposições n) das pessoas que, n'll! façam pa!-
g. 90S mu~lCos, mero 109. compõe-se de seJ.s plrtes. deve~lal'l;t tomar. fomla de uma con- te da equipagem (lliclUldas ou nao
Nas paltes relativas a: salárlo e A primeira delas contém disposl~ões ,vençao mtel'naçlonal, tnoj 1'01 da eqUIPdagem), mast que es-

d
' . Ih ' "!l1 " d f _., ' e am emprega as, enquan o o na-

uIaçaO de traba o, a Convençao n;lO ger 5, It segun a re ere-se a """ár o.s; Adota neste décimo quarto di« de vJo estlver no llÕrto em trabalhos
det.ermlna o seu pagamento em moeda a tercell'a trota da d\!l'ação do tra- maio de mil novecentos e cinqüenta de reparação llmpez~ carre"amel1to
c.strallgelra. usa. apenas a ,moeda. es- Qalho a. bordo; a scgumte ,cui,da dos e alto. a seguinte eonvenção. que será ou desc.'lI'regdniento, oú em tratJalho.~
t:~nJeirll. . comparativamente pa!a e!e~lvos. a quinta _diz respeIto à apl,l.. denOminada. Convenção sôbre salários, semelhante., ou em funções 'de subs­
ilxaç~o do soldo mini mo. o que naO caça0 da ,Convençao; e a último. l'eu- duração do-traoolho a, bordo e efetl- titulciío, manutenção, víC·1illlcia ou
fere. de forma !llguma. o preceituado ne dLsposlç6es fln,llis, ' ~', , vcs '/revista.), 1958' guarda.··'
110 decreto n9 23.05-1, de 1933. ',3. Por mim consultado.s, os Utula- .

Além di~S<J, por proposta desta Co- Tes' ,das pas.tas -do TI'abalho, Marinha PAR'.tE I Artigo 49

~~~~~ ~3~~:aa. a~:~~?~ãOa ;~:e~~~; [i'it~~~~ç~a~if~~~~~~çã~ ~v~~~~~~ Dlsposlções GerQl~' Naprest!llle convenl;ão.: .
pelo Poder Executivo. desde que devldamen,te reSBlIlvada, por Art!go 19 a) o têrmo "oficial" desIgna tô-

, declaração anexade- à. ratlfiooção. 11 ' das as" pessoas, com rxcrçâo dos a::t-
~omos, \!.ols, favoráveis à lIprovação não aeeHaçAo .da. pa.rte II relatiVa li Nadll na presente COIl..venção pre- pltães, ,que constem ·~omo oficiaI do

e !atiflc~çao desta convenção. com a salários. Convem salientar que a ex- jUdlqa quaisquer.. dlsposlçoes relativas rol de, equipagem, ou que preencl1nm
observaçao do Substitutivo que ,apre- clusão da Parte II seria perfeite.men- a salários. duraçao do traooiho a. bor~ 'UIlUl função qUi; li legislação nac10-
sentamOS. te posslveJ, em virtude do que dJs- do ou efetivos, estnbelecldas por leis. bal uma convenção' C'Olftlva ou o

E' o parecer põe a.quêle Instrumento internacIonal ~entehtças. costumes ou acôrdo flrma-\ costum", reconheçam romo sendo da
. em seu artigo 59 § 19. assim redigido' C> eu re a.rmndores e maritlmos, que competência de um ofle\al;

Deputado a.erem1as ',Foltte,ç, Rela- "Qualquer Membro que ratificar á ·aSllegllrem condlç6es mais favoráveisI bl tê' " ., "
tOI". presente convenção pode. por utna. de do que as previstas pela rl:ferldn oon- de i o. t al mo

pes.:!OpI subalterno, lã"- vençllo, ' s gna o os os membros da rqul-
SU3STITUTIVO DA COMISSãO c araç o anexada à. sua ratlflCo3çao,' I pllgem. qUe não os capitães e u'; of1-

DE LEGISLAQAO SOCIAL ~~~!~.Ir desta o. parte n da. conven- Artigo 20/ Icia:8. e inclu,l os marln~elros porta.
O ,CougreEW ,Nacional resolve': ' . ,1. A presente convenção se aplIca dOl)es dl.êum c;rtlfiC.'lido, -

4. Torna-se tmperlo.sa a eXclusão da ao todo navio' de propriedade dbll c o rmo _'!larnllelro quall!lra.
Arf, lY, E' aprovada, para lodos parte n pelo iato de contràrIamente ca ou privlld(l' que seja" p -I do" designa todo aquêle que, de

03 efeitos, a convenção,n9 l<l9. ado- ao que dispõe o dil'eÍto nacloÍlaI 'que ." acô~do com a legislação Dr,elollul, ou
tada pela organização, Internacional não permite a estipulação de paga- a) dotado de propul.são mecánlca; ,lia faltl! de t{ll legisla:;ã~" por uma
d!! Trabalho. por ocaslao .da 41'1 Ses- menta em função de moeda estrapge1- b) 'matricUllldo e~ terrltórl . convel1

ça,?
colellva, é eOl1Sidemdo

sno da respectiva Conf~rencla Geral, Ira, quant(l aos contratos celebrados no qual a presente convrncão eo~jIa o como possuidor da competência põe-
reaUzada em Genebra, em 1958, Bl'asil e p.xeoufve1s no nals, estd.'ulr Ivigor' " a em flssl~l1al necessária para qualquer. • I trla1Jalho cuja exec'lçã(l possa' ser·
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_ 1958, pOr ocasião da 41'1 Sessão da ',' diotelegrafill; .
Ao cotejar .os dois texlos obscrva- conferência Iulernac!onlll do TralJa. Cpnvençaq relativa li s~ládo, éu- \} dos carregadores itinerantes que

111~~ ~uS~tW~i~do dos vocábulos: lho., . - I~~ç~~ de trabalho a bordo e efetlvo~ não s'Jjaní m~mbl'Os da equipagem;
"tripUlantes" por "marltlmos" RIO de JRnelra. em 6. de abril de lel t'l em lll58), I ml das pessoas em!)~egadas li bor-
'''embarcações'' por "navios'" 1900. - Jllscelillo Kubit8cllek. I A' Conferência aeml da Organização do. seja de navios· util!zados na pes-

_.comandante" por "cnplta'O" Em 11 de março de ,1961l, ~ I' Int~rnaclonal do Trabalho ICl\ da ~rl1ela. seja de .IL~hw flutulln-~ DAI _ 37'650.~ (041. ' , 'tes, seja de navios IItllizado.s nos
"contrato" por "convenç:io" . , ' Convocada em Genebra' pelt Conse- transportes a êstes rele.tivos, ou em-

" b, _, Na .?arte IV. "Tripulação" por A Sua Excel~ncla o Senhor 1)<)u lor lho de 'Administração _do Repartição pregfldos n título outro, para fins
Efedvos ~usceJjno Kubltsph!!k de ollvelra. P~e- fnternacionril do Traoomo, e tendo S( tIa caça ã balela ou opcrações siml-
c n ex ressão' ,.ldente da R:pubhca .., reunido a 29 de abril de 1958 em SUl'! lares" nas corLd!çõM cstnbelecldas

, .' p, . : Senhor preb,qente.. , ,qul1dragêsi:llu pl'jmelrQ se&;ao:' pela legislação nacloml. ou pôr dl~-
"grand,e navegação" por '''l1avegaç1í6, ,como .é do. conl1ecimento de lio,;~n , . - " . ' posições de nma convenclio coletiva,

. de cflbolagem" '_ Excelênclol. fOI adotadll, em 1958, em Após ter decid~o adolar proposições espeelal para ,baleeiro.q, ou por uma
d. no. artigo 39 Inclui entre M ,pes- Genebra, por oCllSlão da 41~ Sessão r!:laLlvas à revl!iao geral _da Conven- convenção ,análoga, concluida por

~.?as às quais não se tlplica a presente da Co!:1ferên~Ia rnter~aclona1 do Tra- Çhao sÔbre, salários, ?uroçao do traba- uma organização de mnrlt'mos, e-qu!J
FJonvenção, as seguintes: balho, uma Convençao concerllen te 1 o a_bordo e efetivos (revista), 1949, determine a <luracão do tr(lball1o brm

e. de capelão;, ll:tll! salários, a duração do trab:1!hl' ~ questao que constituI o seguindo jtem UOnIO IIS outrl:& condlçõe.q de' ;e:vi-
f, dflS pessoas que desempenham bordo, e aos efetlvOl!. . da Ordem do Dia da SC.lsão, ço;

funções edu.c~tiv~; . 2, A referido. Convenção, de nú- Considerando Que essa.!' proposições n) das pessoas que, n'll! façam pa!-
g. 90S mu~lCos, mero 109. compõe-se de seJ.s plrtes. deve~lal'l;t tomar. fomla de uma con- te da equipagem (lliclUldas ou nao
Nas paltes relativas a: salárlo e A primeira delas contém disposl~ões ,vençao mtel'naçlonal, tnoj 1'01 da eqUIPdagem), mast que es-

d
' . Ih ' "!l1 " d f _., ' e am emprega as, enquan o o na-

uIaçaO de traba o, a Convençao n;lO ger 5, It segun a re ere-se a """ár o.s; Adota neste décimo quarto di« de vJo estlver no llÕrto em trabalhos
det.ermlna o seu pagamento em moeda a tercell'a trota da d\!l'ação do tra- maio de mil novecentos e cinqüenta de reparação llmpez~ carre"amel1to
c.strallgelra. usa. apenas a ,moeda. es- Qalho a. bordo; a scgumte ,cui,da dos e alto. a seguinte eonvenção. que será ou desc.'lI'regdniento, oú em tratJalho.~
t:~nJeirll. . comparativamente pa!a e!e~lvos. a quinta _diz respeIto à apl,l.. denOminada. Convenção sôbre salários, semelhante., ou em funções 'de subs­
ilxaç~o do soldo mini mo. o que naO caça0 da ,Convençao; e a último. l'eu- duração do-traoolho a, bordo e efetl- titulciío, manutenção, víC·1illlcia ou
fere. de forma !llguma. o preceituado ne dLsposlç6es fln,llis, ' ~', , vcs '/revista.), 1958' guarda.··'
110 decreto n9 23.05-1, de 1933. ',3. Por mim consultado.s, os Utula- .

Além di~S<J, por proposta desta Co- Tes' ,das pas.tas -do TI'abalho, Marinha PAR'.tE I Artigo 49

~~~~~ ~3~~:aa. a~:~~?~ãOa ;~:e~~~; [i'it~~~~ç~a~if~~~~~~çã~ ~v~~~~~~ Dlsposlções GerQl~' Naprest!llle convenl;ão.: .
pelo Poder Executivo. desde que devldamen,te reSBlIlvada, por Art!go 19 a) o têrmo "oficial" desIgna tô-

, declaração anexade- à. ratlfiooção. 11 ' das as" pessoas, com rxcrçâo dos a::t-
~omos, \!.ols, favoráveis à lIprovação não aeeHaçAo .da. pa.rte II relatiVa li Nadll na presente COIl..venção pre- pltães, ,que constem ·~omo oficiaI do

e !atiflc~çao desta convenção. com a salários. Convem salientar que a ex- jUdlqa quaisquer.. dlsposlçoes relativas rol de, equipagem, ou que preencl1nm
observaçao do Substitutivo que ,apre- clusão da Parte II seria perfeite.men- a salários. duraçao do traooiho a. bor~ 'UIlUl função qUi; li legislação nac10-
sentamOS. te posslveJ, em virtude do que dJs- do ou efetivos, estnbelecldas por leis. bal uma convenção' C'Olftlva ou o

E' o parecer põe a.quêle Instrumento internacIonal ~entehtças. costumes ou acôrdo flrma-\ costum", reconheçam romo sendo da
. em seu artigo 59 § 19. assim redigido' C> eu re a.rmndores e maritlmos, que competência de um ofle\al;

Deputado a.erem1as ',Foltte,ç, Rela- "Qualquer Membro que ratificar á ·aSllegllrem condlç6es mais favoráveisI bl tê' " ., "
tOI". presente convenção pode. por utna. de do que as previstas pela rl:ferldn oon- de i o. t al mo

pes.:!OpI subalterno, lã"- vençllo, ' s gna o os os membros da rqul-
SU3STITUTIVO DA COMISSãO c araç o anexada à. sua ratlflCo3çao,' I pllgem. qUe não os capitães e u'; of1-

DE LEGISLAQAO SOCIAL ~~~!~.Ir desta o. parte n da. conven- Artigo 20/ Icia:8. e inclu,l os marln~elros porta.
O ,CougreEW ,Nacional resolve': ' . ,1. A presente convenção se aplIca dOl)es dl.êum c;rtlfiC.'lido, -

4. Torna-se tmperlo.sa a eXclusão da ao todo navio' de propriedade dbll c o rmo _'!larnllelro quall!lra.
Arf, lY, E' aprovada, para lodos parte n pelo iato de contràrIamente ca ou privlld(l' que seja" p -I do" designa todo aquêle que, de

03 efeitos, a convenção,n9 l<l9. ado- ao que dispõe o dil'eÍto nacloÍlaI 'que ." acô~do com a legislação Dr,elollul, ou
tada pela organização, Internacional não permite a estipulação de paga- a) dotado de propul.são mecánlca; ,lia faltl! de t{ll legisla:;ã~" por uma
d!! Trabalho. por ocaslao .da 41'1 Ses- menta em função de moeda estrapge1- b) 'matricUllldo e~ terrltórl . convel1

ça,?
colellva, é eOl1Sidemdo

sno da respectiva Conf~rencla Geral, Ira, quant(l aos contratos celebrados no qual a presente convrncão eo~jIa o como possuidor da competência põe-
reaUzada em Genebra, em 1958, Bl'asil e p.xeoufve1s no nals, estd.'ulr Ivigor' " a em flssl~l1al necessária para qualquer. • I trla1Jalho cuja exec'lçã(l possa' ser·
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2. A duração normal 1a l,'noamo de
Um o.Jciat, ou de um memnrc I:C pes­
soal l;;~alterno, não de"~ e:.reder;

C\ (ju.:.ndo o navio '-'! ~.], i' J11U.l", t\
vlnte quatro horas para cada p~rJ"do
etc Gols [Jlns oonsecuüvos.

bJ (jll~D(lo o navío c..Ia n" .,õrto;
11 1'10 dia de repouso : e".tanal: ao

tempo, não superior 11 duas horas,
nec.E,Sallo à execução ,J~ l':tblllhos
de rotina e dc íícenea:

2) nos outros dias: a e-to noras,
a menos que uma conven-mo colea"a.
estabeleca uma duração 'IC' trabulho
Inferior:

o) a eento e doze nor -is pelo pe­
rido ele duas semanas e.msecuuvus.

3. TOda hora de traoaíne e'ctuada
além dos Ilmitl'tl previstos nas su­
nas aI e b) do parágra .« lI, seri
conslCler~da. como hora. ~ upíementar
pela. q,ulll o Interessado :<!,'Il ilTelto a
uma compensação, de acl):do com olI!
disposições do artigo lU da prcsent.e
Convenção. '

4. E:e o número tolal clt' horas de
trllba!ho efetuado no perlodo de dual
semanas consecu~lvas, a exclusâo das
horas ronslderadas como ~u;,lemen­

tares. exceder a cen~ e é02,e, o ofi­
cial ou marInheiro m-ere.s"'llJo terll.
direito a uma ~'()mpeJ1S((~fit, sob ao
l'o:'mn de uma isenção de ::prvl:;o ~ ri",
pre'ença concedida em "1l' porto, ou
sob qualquer outra forma, determina­
da JKlr convenção coletiva fÚ'tWl-,
entre o!'~1lI1zações de l":NldOl'es
de rnnrltlmos intere$~ado~,

5, A legl.slaç!io naclonal ou as C011­
',ençõ'ps coletivas d&;ermJnnrno os
CUi 03 em que um navlo 11~'I" _er oon·
slrlen,do como estando TIO mar e os
ca.os em que deve ser "(m~IQerado

como estando no pOsto, pcua OG fins
do preeente artIgo.

ArtIgo 14

1. O presente· artigo lP . pllea aOS
OfJe'3!S i" aos membr.Js líI penoal
subalterno emprestado~ nos .e:viç0.9
ne comes, de, máqui(IJ3 " ,l~ 'Jdlote.
legrnt:t, 11 bordo de 1<11 d" ,';:> titUi~

Z:Hb l:!;J, nnvcgat;ã'J; de ll'~"r) "lU'::O~
2. Quando o navIo esllver no m.ir,

e no,;. d2as d~ chegad.1 ' .,r partIda,
a dm, ,ao normal do 'r30,1 'ho de um
oI1clnl ou <le um membro l!o pessoal
sub,ltc!'no não deve l'xce.cl~r d< oito
homs por dJa, i

3. QWIJldo o navio ~"l!v~l' no pôr.
to, 11 duração normal do tl'abr.Jho d<3
um oficlal ou de um membro do peso
soo.l sublllterno não deve exceder:

o) no d181 de repoll!'o semanal: lo
tempo não superiOr a duas horas, 1.lIIIIIr.
ce.!.sár'o à execução tlc t,rabalhos~'
Totlna e limpeza; ,

li) nos outros dlM: n 0'1" horM,
a menos que uma convençiiu coleti"
VlI estabeleçlll uma duração inferlo'
de trabalho, . -

4, Tõda hora de trabalho realIza.
do nlés, dos IJmltes dlál'lcs j)l'eVLsWil
nos paragrafos precedente~ será con
sldernda como hora. suplementar, pe:
la tllllll o Interessado tilrá direito á
uma ('ompensaçlio, de aeõrd" com as
disposIções do ar'tigo 18 da pr~s~nte
Convenção,

5, Se o número wtlll d~ hW'as d"
trabsdho efetua.das, excluidas as ho:
ras consideradas como suplementares,
exceder a quarenta e oito, 1]'" (lurso
de um período' de um!!. Eemnnn, o In.
terc-'!511 do terá direito a uma (·ompen.
~a,fto. rob li> formà de perlodos de
lun,':n (le servico e de presença, eon.
cedIda E.ob a forma de pedo'~11lí de
isenção de sel'VÍÇo e de prrsrnc;a. eon­
cedida em um pOrW. ou sob uualquer
outra forma, segundo o qUL fOr de.
term 'nado por convenção coletí~a !:Ir­
mada entre aa organlza~6e.s de ar­
madores e de maritlmos intelCSllooas,

6. A I~glslação naelonal e as con­
vençõe.~ coletivas determinarão os Mo'
sos em que um navIo deve -el eon.
slderado como es(;a.ndo no Jnar e <l<l
casos em que deve ser conslderll<'!o

AI'tlgo 1:$
1. O presente al"lIgo se ~,pllca aos

qI1c!als e lIOS mebros do j:oessoal su­
balterno empregados nos serviços :!e
:onvés, de mâqulnas e lie radlote1e
~rafla. a bordo de um ,av'o utlllzad~
na navegação de cabOlagem,

t~, ~;,.:.l fl.. jjm 1111mb,'o do pe,',"'Ll lj"~ ele Uhl rlct;vo mRIS numeroso' IHlldnal' o equi\lIJen.e numa outra
t;~",lil.Jh' emplegaLú nu ,LrolçJ de que fi I~r:n d~ outro modo uUhzado, I moeda entrará. em vigor, a mais tar­
C",,-",.~J, l,J~ r,.Lo 11 de 1'" membro do o sa:árlo ou o soldo de base rntnt- cl,r, no íncío do E~gundo mes civil
:r .s: J ~.';!fIHLIJD d,rj~,,'ntt G\l ['';., mo UC 11;11 marínhr rro qunliflcullo seguinte "o mê5 curante o ...ual tenha.
),J c', ·':L."; I <;n!'!, ejuEic,,,, de medo a correspon- ensradc em vlgo!' a altençáo íntro-:

L' L' féimOE "S:lJímo oi, soldo ele' de: ao salário ou o wldo de base dazida na relnçlio en.re 03 valores ao
t, lb":',!Jlllil a .eniuacruer;o em' mínimo f;Xa.do no artir:o anterior. pJr üns moedas em auesrâo.
< ,,:,0 "l, ele um' Ofl~hl1 01' membro 2. Essa. equlvatêncta bela estabe- I
r. , 'c" -.: ,u! ,ub2.11em,), 11 exclusão do lec dI! de ncô"do com o pl'ine,lp'o "a Art so 10
c' ' -, Ih níímentação, dd remunera- trucalho Igual, salário .gnal", c ter. T[)do ~1.zmbro deverá tomar as
~'", Vir :rnb!llho sll,ltl1,rnlnr, p-e- se 11 em devida conta, medídus necessártas:
lT, _, ",' UUt,'L'3 pa~a·.lelllo;; em di- •:rJ " o cu [~çjJl'v'n " a) n número suplementar de mrm- ,.) para nssegurar, por :npiu de um

L_ .". hros do pessoal subaneruo dâsses sistema de eontrõle de sanções. que ,\5
Afligo 3" gl'1lpOS [jue sejam em1J"e~~dor; remunerações pagas nao sejam mre,

r, QiJu:quer JI.1e1l1JrJ que raUf,car bl o aumento ou a d.lll;1~ulçM. ,lO; I' r.~or~~n~:nl:~~S ríxadas Il~,a presen-
~, p:ótme ernvea-üo >,Ollr, por uma, rncJ.fl°S do armador resultante.. do , ç ,
c':~ ::'J'3~iJO llllP7.ê!(la i sua ratifica-I emprego d~e,s grupos. de pessoas, . b) para assegurar que tdCl.'t pessoa
ç. ~ ,:w'u'r c1p.st.'l, a paria II da 3. O se.ár.? oorrc>ponde!1te será. que lenha. sido remunerada a uma
G' ,1'?fl'f:o. I rlxa~o ~or me:o. de c'mven,çoes_ cole' I~X(l Inreríor à exigida. 'Jel.\s dlspoSJ-

:';. Sou reserva dos rermos de uma ' LIVl1'., filmadas entre Ilr~an,zaÇóes de. cess da Convenção possa. recuperar,
f_o, tiêc'n~lJoão, as disll'j1,!<;M: da par. ,:trm~dores e de marítanos ínteres- por processo rápido e poueo oneroso.
te II (la conveneão t~riio O mesmo i sados, ou na, falta de .tals eonven- seja por vIa judic!àrla, 5eja por qual.
(,",lo ['ll~ as outras disJYJ&:ç6es da' e~l,J e!'letlvas, e sob reserva ~Q ra- quer ollt!"a vla, legal, o montlUlte que
l.~' 11"en,:fio ILlflcaçao d~ presente convençao pe- alnda lhe é devido.

:1. 'To'cio .Membra que fJ7er lal de- los dois palse.s Inte,e.,;.,adcs, pel~ au- A
clf!n~n[J fornecerá, ,,:(uniment.l', 111-' torl<lade compe~nte d'l tetIltór.o do P an: m
1'o''''~' ões 'ndi~"'d') ~ ~nlf,' io ou sol. I grupo ele me.rltimos de ql<e se tra. Duraçllo CÚJ Trabalho a bordo aos
elo de baEe, "ara um mês elvi de Ito9"o ncno!os
SC!'V ~o, de um II1.1NJ'1bro quaHfi- Artigo 8 .
(::1'1J, emp:egado a :tordo á€ um na. CHSO lt allmenlação náo seja for- Artigo 11
v,,, P'lI a o qual a pres•.::tte Conven Inecida. gratuitamente, ti salário ou Esl.a. parte da presente convenção
c:io s: IIp!j~a. mldo de ba.:;e minimo será aumenm- nii.o se apliea:

'I. Todo Membro q:l1e fl:,or tal de- ! do de uma soma que s~rá fixada 11) ao ImeCUato ou chefe é ~ft
clnrnçâo pode pO,!,o)~'ormente, por: pela conven,ão coletil'(1 firmada en. nus; e m_m·
un~il. nova der:(lrllção. 1I0tlfle:c.r (10' I,re organizações de armadores e ma. bl ao eomlssârio;
:DIretor-Gerai que aceita o parte n; I rlLlmos Intere.~ro<1os, em sua falta, t) a qualqu~r outro oflelal ~hefe de
Il pu?fJr da.' dat.!l úe registro pelo' pe:.. autoridadl' compcteuU. serviço que não faça serviço de
D',-etor-Gera1 de tal notWcação, as 'I AI"j·o go qUll.l't.o;'
dl'f}nsJo:6rs dn pnrte Ir tornam·se ...
lip'bívels ao "{embro em quest.íio. 1. A taxa a ser I1t.lUzada para d,)_ (l) a. quulquer pessoa e~\;>regada. na
"" • lermlnal' o eqUivalente el'l outra ebcrlturação ou pertencente ao Ile"vlço
", Enquanoo uma dechraçao, feIta moeda do sãlarlo ou do 'o'do de ba'e geral que:

de neô",)o com os ~~t;ílo.; elo parã-jr.revlSio no artIgo sexto ~erF a r:' 1) quer slrva num grau ,uperIO'.
~<:~~) um, ~o presente artigo, p,erma. Ilaçáo entre o VAlor àa J:ar dessa defil1Jdo por uma convençao coletivá
]L ~ c~ ~m v.,gor, no que ~p lclac.or.e à Imoeda e o valor no par da ,llbra :lo firmada entre as organlzaç6es de ar.
r ~~-. lI, o Mem?ro Jl'1da. declarar RclJlo.Unldo da. Grã.Br~~anha e Ir- maclores e de marllmo.s interessa­
(I'· IOlJ a Intençao d~ Hemtar e.~ta landa. do Norte ou do dólar das Es' das;
l)J:'t~ CDmo _t~ndo o valor de uma 1 tados Unidos da América 2) quer t.rabalhe prlnclpalmente
r.f[:~mendaQao, . por conlra própria;

2. No eMo da. moeda rj~ um Mem. 3) quer leJa. remuner.lÚo únlea·
1',U1TE Ir IJro da Organlzac;ão Int~macjonal :lo mente na. bllSe de uma r.onussí\o, ~u

Sulá>il)s 'l'raiJall1o. que seja Membro do Fundo princJpalmente por uma parte nos
Monelltrio InternacJonal, o \'alor 40 lucroS,

ArL1go hO pn tia moeda será o ~iJ,I')r "Orren!,e ArUgo 12
j. O salli,río ou soldo de bMe, p::tra (m vIgor tm v'..rtude :lo eft1ltuto di;, N~sta parte da Convenção:

111n lJlês civil de serviço !lI' um ma- Fundo Monetário Internacional.
;r.l'l1~;ro qualiíleado, empJegado li ~. No caso da moeda. '1e Lm Mem- lL) o têrmo "navio emtregado !:la
!Jn, [i:J de um navIo ao Cjual se apll- I:lrco da OrganIzação Internacional dO navegAção de cabotagem" :Ieslll'nl.:.
('l '" pl'e.senre convenção, cão p"de' 'rrab.:J.lho, qUe não seja Membro .'lo todo navio c>\cluslval11enta Je5tJnndo
lá ~~: Inferior a dezesspls libras, em Fundo Monetário Internaoinal, o va- a. \'J!l1(Pru; no curro das ojUUIS 'e dls.
lIlf'"Jll do Rclno-UnI<ill d't Orã-Bre' lor 110 par .erá a taxa onelal :lo tal)cie do pab de origem, nunca Indo
'lanha e Irlanda do ~orte, ou a. ses. câmbio, em runção do outro ou co alem dos portos pf6xlm~s ~os pais e,'
S"l1tn e quatro dólar.". em moeda dos dólar elO" Eôla(i05 Unidos Cla. Am~ vlllnhos, nos limites geográficos que'
F'lnc1JS Unidos da. 1\',1';nc.1. ou fi rica tendo o pêSo e titulo em vIgor j

. uma ~oma equivalente em ntoe·lJ. dr em 19 de .iulho de 1014, ,,~orren~- 1 se am cluamente defmidos p'" a
um outro pais. menl~ utlllzado para 03 m~ameIltíl" le:;lSl!!.~30 nacJOnal ou ;10: WI_l1. con

,e transferência:. nas transações In,el;. venção :oletlva firmada. P'1trE' as or-
2. no que concerne a qualquer nacionais correntes, ganlzações de armadores e de madtl·

lln~rrçiío do valor a'! par da librll 4. No ea.!o de uma mllfc!a à qUJ.l U10S;
ou cio dólar. nollfle~<la no Fundo nno sejam apl1eàvels as d11;poSlções d~ 2. sejam uniformes, 00 llue .s~ re­
Menetárlo Internacional desde 29 de um ou outro dos dois palt\srafos pre. laclona à. aplicação de tôdas as dl:!-
junho de 1946, ou Iio eMO de qual- cedentes: poSIções desta parLe rta. ~resent"
quer nlll[lonça posterlol dessa nalu. Convenção:
:rC7,1 que seja notlficac:':t após 11 ndo- li 1 li taxa a ser adotads PUl a as fi· 3) tenham slc!o notific'.tdos pelo
çllo da presente conven~iío: :alldades do presente artIgo ser\ tl- Membro interessad<> 110 momento do

:,acin pelo Memb.o da .:>. I T. in. reglStro de sua ratiflcaçM, por uma
fi) o snlúrJo mlnjm,~ de base, preso lerersado. declârsçâo anexadll. à refedna, ratifl-

crlto o parágrafo 1 c\J p,'esente ar· 1) o Membro inlere.s.sa.do comun1- cação;
tlgn, em função da moea!> para a eará sua decisão ao DIretor ,(leral da 4) tenha.m sido lixadl>$ apos con
I]unl IaI noLiflc(\ção foi fella, serâ Repa.rtlção lnteTnaclonal do Trsba_ sulta. com OS oulros Membros interes
ajustado de .JDodo a manter n equl- lho, q,lle dela. Informará' imediata· sados;
vnlência. com a outrll morda; mente os outr0.9 Membros quP tiverem

bl o aJur.te serlÍ fJo\.lfioaôo pelo ratlfleado a oresente convençãp' b) o .têrmo "nuvlo ~mpJeglldo n;:.
pJrel,or-Geral da. RejXlr~ição Inter- c) du t um I d d I Vll.\'egaçáo de longo CUrSO" significa
n~ c:onnl do TrnbalhJ Il0S Membros rarl e d per o o e se s me- tOdo navio q,Ue não os aUlIzlldos na

ã
s~.s, a. par l' a. data. da qual tal In. navega"ão de nnbo'agem',

(la organlzaç o In1,t'rnr,t1onal do formação fOr comunicada. pejo Di- ~ -,
Tobalho; relor-Geral. qual(jUer <lut,r" Membro tI).o têrmo "navIo de passagg'"i>S"

li) o salárlo-mlnimo dp oose assim que tiver ratlfloRdo a Convenção vo- slgnlftca. todo naVJo <lue :;enha uma
lljusLado será obrlgat:.6rl0 pa.ra OI! derlÍ Informar ao Diretor 'Geral :la llcrnça que lhe permita 'ransportar
Memlnos que ral.lflcaram a oor.:ven- hepartlçã" Internacional d, "'rabalho maIs de doze pa.ssng9Iros:
çUrJ, do mesmo modo q:le o salário que faz objeções a essa deolsão; ne~'se d) o têrmo "duração do traba.lha"
preseríto no parágrafo 1 do presente caso, o Diretor-Geral ,de t.tl informa. slgnl~lca. o tempo durante o qual é
fiTJ.lgü, e entrará em v!gor porct cada rá o Membro interessado ~ os outr"'" exigido de um membro da equipng;,m
11m de seus Membros o ma.1s tardar Membros que tiverem > '1tl!l:ado 3 por ornens superiores, que execute um
no inicio do segundo mês civil ~c- Convenção, e submeterá a r,u~stÍlEl ..o trabalho para. o navio ou para o ar·
guinte ao mesmo no ;Juroo do qual o Comitê prevJsto no art. 22: mador,
Diretor-Geral eomunIcar fi mudança d) as presentes dlsposlçõe<I se apll-
aos Membros, carão na. eventualidade> de uma mu·

ArtigO 7~ dança na. decisão "do Membro ln!e­
resfado.

1 ;~o caso de navios onde sejam 5. Tõda. modificação ':1ry ;alárlu J~

fmpregados grupos de p2ssoal 1;11, ~ol<1o ele base resultante de uma al­
balterno e que neee.scifem o embar- teração da taxa utilizada para ,'p.
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~ cama estando no pOrto, para os flll! de 30 de 'jUnho de 1946, o e,stJJ.r allld:~' 2. Para OI! fins do presente artigo, Iplen~ execução às disPosi~6es da CUl1~
do presente artigo. em vJgor. seja diretamente. seja em o têrmo "noite" Ilgnl!lca, pelo menos, vençao, 'rodo Membro que' tiver ratí-

virtude de prorrogação, nove horas consecutivas, começando tlcado li presente Convenção se com-.
ArtigO 16 2. Todo Membro que recorrer As antes dl\ meia.-nolte e terminando 1promete .a leva.r em con~ qUl\lquer

L o presente artigo se aplica 1103 dispo.slçõe.s do pn.rágrMo 19. subme, após 11 meía-noíte, e '9uO será deter- observação cu sugestão feita pelo
ll.gl'ntes de serviçcs geraU>. ' terA ao, Diretor-Géral da RepartIção minado pela leglstaçllO nacional ou Com~tê e relativa à apUcação â.s ?"n-

2. No MSO de um navio de passe- Internacional do Trabalho informa. POl' eonverxões eoletívas, - 1 vençces: compromete-se ainda, t: evar
gefJ:os. a dlU'açáo normal do trabalho ções completas sôbre tôda convenção PA!l:l:ll IV ao conhecimento das organlza~oes co
não deve exceder: ooletiva dessa ns.tureza.. e o Du'etor- armadores e de maríümcs, partes em

Geral submeterá um iresume das in. Efetivos _ uma. _convenção coletiva mencíonada
n au)o. <ld'FaodOde

o :h~gV~d:~v;;a:trd::ar;' !ormações que tiver recebido ao ce, 'Art 21' no § 19, qualquer observaçác 011
~ ~ Q "lO mltê mencionado no artigo 22. • SUgestão do Comitê acima menClt/La-
Idez horas durante um 'perlodo de ,~1. Todo navIo -ao qual, se apllell do quanto l etlclêncla. dessa oonven-
quatorze horas; 3. O referido Oomltê examlnará li. presente Convenção deve ter a ção coletiva para pôr em execuçã« a!!

!lI quando o navío estiver' DO pôr. se as eonvenções coletivas a respeito bordo uma. equipagem suficlente em dlsposl~õe.s da Convenção. -to, das quais lhe tiver sido submetido número e qualidade para: r
1), quando, 0Il passageiros estive-: relatório prevem condições de emprê- a) garantlr· a segurança da vla'a A t, 23

rem li. bordo: a dez horas durante gD que. cons'Jtuam ~m_a plena coJn,~ humana no mar; 1. Todo Membro que raUtlca.r 11

um perlodo de quatorze horas; pew;a.çao para a nao aplicação b) cumprir _as dlspoSlções da parte presen te COnvençã l1 se compromete a
2} nos outros casos: desta parte ,da Conyençao, Todo In~ da presente Convenção; aplicar suas disposições .aos naVj.)ll
no dia anterior ao dia de repouso Membro que t.iver raUIloado a Can- c) evitar cansaço exegerndo da matriculados em seu território, e no '

sernaria; II ,ClIlCQ horas. '. vcnção se compromete a ll"!lll em 'equipagem e suprimir ou restrlniT,lt, Cl\.SO de ter' sido posta em exeeucão
No diS! de repouso semanal: a CU}- consideração ttlda observação .ou sempre Que possívet, as horas de tra- por meio de convenções coletivas a

co horas para as pessoas empregadas sugestão reíta pelo, Çomltê relativa- balho suplementares. promulgar uma leglslaçâo que:
illlI cozinha. e no serviço de mesa, e. mente lu! tais convenções colet.lvas; , , a) ãetermínarâ 'as responSablUda--

, 'PlU'a IW outras pessoas. a tempo não compromete-se. ainda•• a levar essas :. Todo membro se compeLe. ~ de respectivos do armador e d.1 c:a--,
superior a dua.s horlll!, necessário à observações ou sugestões ao conheci- lIl:ltltulr ou a assegurllf-se da ezístên pltão relativamente à conveneão­
execução dos trabalhos de rot.ina ou menta das orgnnlzações de armadores ela em seu território, de um meCIl111,s- bi prescreverá. sanções aproprla-
de limpeza; ou de oficiais que sejam par,tes em mo eficaz para Inyestigar ou aohcic- das para tôda violação das dísposíeões

Nos outros días: a oito horas. tais convenções coletivas. nar qualquer quebro. ou conflito rela- da convenção'
3, No caso de. um navío que nAo Ar!.' 18 tívo aos efeUv<!s de um navio. e) E.'stabelecerã. tendo em vista II

Beja .de passagelrcs, a duraçiío nor·, 3, os representantes de organiza- aplicação da parte IV da. preseste
mal de trabalho não deve excpder: .1. A taxa ou taxas de compensa- ções de armadOres e rnarttímos par. Convençáo, um sistema ..de contrõle

4) quando o 'navio estíver no mar ÇllO para as horas suplementares serão ticipando com ou sem concurso de apropriado: '
"e nos dias de chegada e de partida: prescritas pela legíslaçâo .naclonal ou ouLra!! pessoas ou autorldades, da ãl exigirá. para a aplíeacão da.
a nove horas, ,durante um·llerlodo da determinadas pda convenção colet.\va, tunctonamento dê...se mecanismo parte UI da presente COnvenção, .1m.

mas. em tod~ as casos, a taxa, levantamento das horas de trabalho
Íl'eUl horas; j pô norárla de q~8galllen to das .horas . PARTE V , efetuados, e das compensações eonre-

b} quando o navo estiver no r_ suplementares comport.ani um aumen· AlIl!cução da COllt'C ll , üo rldas por horas 'suplementares o'
to: ~ In de, pelo menos vlnte e cinco por 'excedentes:'

No dia. de repouso 5entlll1al: II c - cento eJn relação l\. tJJ.xa horárll\ do .Art, 22 t'l .ssegurnrá aos marltlmos Q.!j
co horas; • 'b - d
, No dia precedente au dIa co te· palárlo ou soldc de Me, 1. A execuão da llrc,,;enh ConVln- llJ.eSJIJOS meios de reembô\l!o as re-
lJouso selllllllal: a. seis horas; 2. As convenções coletivas pode"ão ç~o pode ser feita por meio: mlln~raç6es que lhe são de1ldns l em

Nos outros dias: a oito hOrllS du_ prever. em lugar de pagament,J em al da leglslação; , pllgolnten!o pelas horas sup en1en llres
xa.nte um perlodo de doze bora:S. - dinheiro umA compensaçáo que eon. b) de convenções coletivas flrma.- e exceMntes qUe os de que dltp0nh8 n.

slstlrá numa .sencão correspondente das entre s.tmadores e marit!;nos lá. pam o reembôlso dos 01\ r<JS tia-
4. Se o nÚJUero total de horas de de lJervlço e de presença a bordo 0'1 (salvo no que se relacione ao § 2\ ::lo gamelttos em lt~aso; d "adoreI

rlJ"abalho eUtuadas exceder a cento - t ar!: 21)' 2 As orgal1lZl\çoe.~ e arm
e doze durante um período de duas numa compenr"~çl1o de qu.alquer Oll l'8. ci de' uma combinação da. Jeg!sla- e d'e marltlmos lntercssad.os serão, !la.
~s consecutivas, o interusado rorma. Art, 10 :çào e das convenÇÕes coletivas tor,r.a- medida do. posslvel, con.,liltadadsdpi\dra.
terá direito a uma compensação sob elaS entre armadores e marltimos. ~,elaborn~no de qualquer me I n e
a forma de pariodo de isenção de 1. O rl'CUl'SO cOI1t.fllllado a horss' Salvo d!spo.slçl\o conlrária da~presen. ordem Jegislatlva oUdresll!a:nen~t'
serviço e dé presença concec];Clus 1Jltr.l ~tlplt·menta.re8 de trabalho será evlta- It convenção esta se apl~cl1.H\ u to<'lo .l'lI. c1_'\r e:xccllç~o às spostçoes Il
~l'to,' ou sob qualquer outr~ í(mn~, do DA medld~ do pos~lvel. OlivJo matr!cuJado no terl'lt6rio de l'm presenLe Convençao,
negundo o que fór determinado por 2. O tempo, rtec,es.~ârk> à. cxecu~iio Membro que tiver ratificado a COn. Artigo 24
convenção coletiva firmada entre or- dos Sl'gulntf'S trabalhos nllo ~ será " tôd as pe!i5 a~ cmpl'e
"an'~ftnões lntercssll:dll8 de al'mndo. 1n~'llldo Dl! dllra"!ío norm"1 de tu. venÇllo, e a as . o . A fim de estabe1ece:r uma asslstên.
.. """" "" ~... ~ gadaF a bor-do de um navIo. ~ j" r. "plloO:"50 da.rcs e ,marítimos. balho, nem con9iderarlo como h?ras '.J. QuandO' tór executadEl qualquer cla rec proca pa 90 ~ ':' y

I •• ~ •• - flnlllida~d·s ". "resenre Convençao, ca:da 11m do:s5. A legwlaçúo naclotlal ou ai; c~n- sup emen""rp.< pnl'a ,~ • dl,poslçao da presente Convenção por Membros quc a tiver ratl!icado ,se
lVenções coletlvM firmadas entre a.~ drssa parte lia prl'sente Convel'w1ío: 1Tl.t;1t) cle umn. convenção coletiva, de compromete /I. determlna~ a oi'l',"'!',
Ofga.nlzações lntercssadas de amia.do- al os trabalhos qUe o capitão coi:t. acordo com o § 19 do presente artJgo, dnde em todos os portos situados em
!l'es e de marltlmos poderão prever sldera nece~ários e urgentes a rtm o Membra nll.o obstante M dlsllvsl- seu tel'rit6rlo que informe a autort.
modalidades pa.rtlculares para a re- de salvaguardar a segurança do na,vlo, côe." prel'!stas no art. 10 da presente d."Ide co;nsular ou qualquer outra. au­
gulamentaçno da durlllÇll.o do tral>a,. da carga ou ({li! pe.s.<aas embarcadas: eonyenç§o nfio será obrigado a wm9,1 tol'ldade qualttlcada de- ~ um outro

.. lho de' yjgla,g noturnos. medIdas nos ~os do art. lo da Membro qne li. tenha jl\. rllLlrlcadG. do
" ti 18 bl os trabalhos exll'ic1os p~lo en· presente Oonvençuo no que conC"lrne todos os cn.so.' t."1\.zldOS a seu conhe •

. Ar go _ pltão a fIm de elvl\.J' socorro 'I o' h'R às dt'poslções da convençl1o, que ti- clmenw da não-observância dM dis.
1. O presente artigo se a.pllCa 110,'; navios- ou outrtls pe~as em ne- verem sido coloeadas~ em .vIgor por poSições da. referida ,Convenção ao

oficiais e membros do pessoal Bubal_ eessldade: ", . convençtlo coletiva. bordo de um navio matriculado nl)
Il;m'llo. empregados II oordo de navios C) chamados, exerolcios de Incên- 3, Todo Membro que ratiflcsr a te..-'''-(o d~s,<;e outro Membro.
de comécio utllmaodos na. 'navegação dio ou abandono, e e:tel'clclos $t'me· Convenção fornecerá. ao Dlre[(l1'-G~18!
ide cabotagem 'ou na navegação da. Ihantes da natureza dos pregcrlios dll Repartleiío Intorttl1Olonlll do Tra. PAllTE VI ,
longo curso. ~. '~ pela -Convenção Internacional n!ua lJalho Intórmaçllt's s6bre a.!\ med1dlll! , DI"pD:J/Cões F/Mia

2..A lsenção de serviço e de pre" salvaguardar <I vIda humana no nl,a1', em virtude das quais li. convc~dío! ~_
oonça concedida em um pôrto deVe em vigor na ocllslllo; fór aplicada, lncluíndo partlcular1da- ( Altigo 2a
CClr obJet.o de negociaÇÕes entre as or~ d)trablllhos suplementares ('Y,!gl. des de qunlqul'1', conv...nção coletiva 1, A presente Convenção !mPt'rt..
gaJl~Õl!S intere,sllllda.s de armll<lores dos pelas formlllldad..s aduaneiras. em vlgor qlle ~ dêem cumprimento 11, em revisão das convenÇÕes de 1946 e
e de marltlmos, ficando entendido qUê quarentena ou out1'as }ormlll\da~es l)llalcltwr deSRl\d ~dl.sposl\,ões da. c"n- 11).i9 's6bre os sll!;\rlo.;, duraçao. de tra-
O.!! oficiais e o pessoal subaltem;, ~e sanitãrllll!; ~ . venç!io. ' • 1lalllo a bordo e efetlvos. '
benetlclàl'lío, no pôrto, aa maior lsen- e) os trabalhos normais e Indls. 4. Todo Membro que til'er l'at.!l- 2, Para. OS fins ~do artigo 28 da
",/lo posslvel," e que CSSa Jsençãn não penslLvels que devem executar os cada' a Convenção se comtlromete e. Convenclio sôbre a duração de tra-
será computa<la cõmo férlas. oficiais para a determInação c'Ia. po- participar. pbr melo de uma delega- balho á bordo e 06 efetivos, de 19:111.

A ti 1'7 slçÚ(\ do, navio e para observações çl\o ir1partlda de lIUalClUer Comlt~ li presente convenção deve Igunlmen-
r !lO meteorológicas: , r~'PresenlaUvo dos Governos dns Jrlla- te ser considerada como !Una. conven-

1. A autorjdad~' competente pode j') o tempo suplementar necessârlo nlzaÇões de armndores e de -marltl. ç!;o que implica em revisão .da con-
isentar cia apllcaçao da. presente par. ~ substitulçáo. do pessoal de quarto. mós, no qllal assistam ti título con- vençll.o acima mencionada.
te da convo~ação todOll os oficiais que - S. Nada. nn presente COnvendío sultlvo reprellcntllntes da COml.s<lio 'ArtigO'2G '
deln núo estejam já. excluldos em será lnterpretado como dlmlnn!nd" o llnrltãrya marltlma da R.epnrtlç!!.o '.,

·rvlrLude do artigo 11. sob reserva das direito e obrIgação do capltlío de um Internacional do Tra.balho, e Cltl~ ,-eJa As rat!flcacõ!s formais da presente
lle!uIn)ot;Sof~~r;~dlsiçõde:~em ter dlrt'lto. em navio de exigir trabalhos que lhe constituldo a fim de examinar M Convençao serno eomuD.!.cada.s ao 017

.p '" parecerem necessários à segurança e medldns adotadas para pôr em retor-GeraI da. Repa.rtlçao InternllClo.
'V~rtUd~ das ~convenções coletivas, a. eficiência do navio. nem a obrlgslr,lIo eXl!!l.uçl\o n Convençllo. nal do Tr~balho e por êle registradas.
condlço~ de emprêgo que a autor!., de um oficiai OU de um membro "do 5: O Diretor-Geral submeterá 1lO rU o 2
dade competente cer,tiflqllc como cons.· e.ssonl de' realizar tais trabalhos. referido Comitê um re.~umo' das lnfor- A li 7 .
tltulndo uma perfeita compelJ"aç~o p , maçõr,.s que tiver recebido em cumprl- 1. A presente COnvenção sõ vm-
pela. "não a'jJllcnçáo" desta parte da Art. ~20 mento do § 39 acIma. culará os Membros da Organização .rn-
Convenção; - • 'I 1, PeSSOa alguma com menos de 6. O COmitê examlnarlÍ se as COD, temacional do Trabalho cujas rati-

b) a convenção coletiva deve 'ter det:esSe1s anos de 1dade pode trablt- venções ooletlvM. sllbre ftS qUllfs lhe ficaÇÓes tiverem tido reglstradllS p"lo
I>ld{l conclulda. orlg!nlt1mente, lliJltes lbll~ A ""It.. ....I'l\ ltpresentado um relatório, di!) Diretor-Geral.
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me foi dlrJgldo pelo M M. JUiz de
Direito da Comarcâ de Sertãozlnho.

Valho-me do ensejo para apr~.en.

tlU 11 VO!<ECI Excel~ncla osprotestos de
estima e consideração. _ Euclides
Custódio ,aa Sllve!l'a, Presidente do
Tr;bunal de Justiça.

ozrcro NY 35-04 DO JUíZO DE
OlREITO DA COMA':'lOA DE SER­
TAOZINl-lO - ESTADO DE BAO ­
PAULO.

TRIBUNAL DE JUS'nçA DO
ESTADD DE SAO PAULO

ArLlgo 31

Ao expirar cada periodo de. 10 anos,
" contar da data em qlle a _pr~sent.e

e1 fôl' IguCl.! ou superior 'a quinze
rnHhõe" de toneiadas de deslocamen­
to bruto o conjunto d,] j.ol1el~~em das
trota. mercantes que pps;;ulrem !lO
momento de registro, os Membros
cUJlrS rallflcaç6es tiverrm, sIdo regts­
tradas.

3. As dJspsolçõe.~ pl'ecedentes foram
adotadas li flm de facUltar. encora­
Jar e apressa.r a ratIficação da pre­
sente Convenção pelos Eslaào.h\1crn­
bro.•,

li, sua entrada em v;\lor ínícla! c.nv<nçflo entrar em vigor,' o con­
se eretuar' seis meses npós a, dílta selho dc AdmInIstração da Repart.l­
em que tiverem sido prcenchldas- as çlío rntemacíona) do Trabalh:l deverá

, seguíntes condições: "p, e.entar II oon!erêlIcl.:! ç "JI um
oJ tiverem sido reglstradis as rs._:~lntó~;D <sp~le n "1l1!e"cc~. qg mes­

tlilooçócs de nove dos scauiutcs Mem· mil e decldJrá sObre a OODve'1l~nCI~
bros: RepÚblka. Feder~J da Alema- <'e mcruír na Ord~ln da L.a lu .. cn­
nha. Argentina, Austrálla, Bélgica. Se ,twlll a qu''''Wo ll.a sua revlsão 10­
B!ll5l1, Canadá, cblle. < onína. D·',a- tal 011 parcial,
marca, Espanha.' Estados anJdo. da
América, Prança, Grécia. 111dll1. !rlun- Artigo 32 .;
da' Itália, Japão, Noruega, Palsas·1M. 1. Em CltISO de adotar a Cante-
%08, polônia, Portugal. Rclno-UnlJo da l"mcla_ unu nO\'>1 Con'..e.::;'o que ím­
Gnl-Brctanha e lrllll1lill do Norte. pode na re.vJsão total OU panli. C"
Turqllín. Ulnão das Repúblicas S091é- 1Il'~.;"nte, e a mo ser 'lu: li nov ~n­
tlc-!S Sociall.stas, !lug;o.'làvla: ,venção contenha dlsposlçóes em .an

bl clncn Membro~ lJ~1tl m:no. cujas trárto: . '. '
raüücuções tivel'em sido relPst ·9il~.s a) a ralJ1lcnç.:o da r:~'•.;l ccaven­

po.<:su1ndo ceda uin, nn dara (22 szu ~no )lOr p::rr\c de um ; rernbro lmpU...
l'eglstro, uma frota mel cante c lja to·· e4Iá. de pleno direito na dellllUcl:t
nelagem brut.a seja Igualou superlor Jmc:11-1la da presente ConvençItv. ni"
11 um luilh:o de (one!JId~ rei~tra- obstante -as dlsp:.siç6es con:.ian' es do
das: , Artigo 28 acima, desde IJ. nJVrl

con1(cnção tcnha entrado ern '
b) a. partir da. dab. d3 en"."dg em

vigor da nova. Conven,úo. a presente
Oonvenç:.o delx'1rá de est;!l' aberia R'
raUticação dos Membros. -

2. A prc"~nta Convenção contl-
llU:lrá, entretanto. em vlgol', na SUll
fo= e conteúdo atuais, para 03
Membros que a tenhllm ratJfleaclo ~.
qUe não rallfi'lu~m a 110Vl1. COllven­
çio.

CÓPIA AUTWnCA

"l?xr~lcnLJ.!.slmoSenhor Doutor Jul~
de, Direito de l':ertftozinho - O re­
presentante do Ministério públicO, em
exercícín neste Juizo usando das
atr;buiçóes que lhes são eonterld'lS
por Iel, vem parente V EXIl.• denun.
clar Antônio Oi:'1..1Ic!odo Amaral Ftlr­
Ian, pelo sl"llUínt~ fato deÚtuoso. que
pD.';'O li descrever: Que, no día (, de Em ~~, de junho (lo j~ü4.
outubro df! llJS5. logo BPÓ!l o resul- senhor ,DesembllJ'gadlf Pre.sjà~nte:

tll~O das ele_ç5cs. por voltll das J9.30 Ileiterando 05 .têrmos do ofício nu-
boras, na praça 21 de aurll. nest.. cí- mero J7-62, dlc~te Juizo. dstado .de i
dad: ; a autoridade poliCIa! de enlãP. de abril de. 1962,' honra-me' sollcltar
Doutor Mauro José Vielra. de Fiiluel- de V. Exa. M dlgne . dirigir-se nova­

rdeo, dirIgIu-se ao deputado estadual mente à Egrégia. Presidência. da Câ­
Aniôn!o Oswaldo do AlI'aral Furlall mara d03 Deputados. a 11m de que a
c p"mJ~rou ao mesmo qUf'. de B('!lrdo mesma. no seu alto enrendímento opl­
tO"1 uma cltcular do DOPS. era proí; ne sõbre o processamento ou não do
bldu manifestações populares e pas- Deputado < ~'ederal Antonio Oswaldo
se" tn~ dcpcís do pleíto eleitora!. 1!:,te do Amaral FurJ:ln. tt,ldo nos tê~mOl!
deputado, em < resposta dlsse que li da cópia da dsnúnc,a já enviada a.
pa';~cl:\t'lI la se fazer c, continu((ndo. êSEe Egrégio Tribunal pelo ofIcio su-
desacatou aquela autorlcl(lc!e, em ra· pm referido. _
zão de sua função, dIzendo: ~quP êle, Ao cnsejo, renovo a V, Exa. OI!
drlcflado. era mallquitola,. não pa,~a- mellB protestos de elevadll estima e
Wl de um fllcclow e pa.rtldáilo do d!;tinte. considE'l'llçãO. - - O JuIZ dI)
Sr, :Abdala, candIdato do outro por· DIreito Oswaldo dlt St/1'!J. Ferreira.
LIdo". Tais palavras ofensivas a
atullcáo funclonal da. Iderida ..uto- OOMTSSAO DE CONST1TUrçAO E
rldac!e. foram dJtas M presença. dl).s JUSTIÇA'

ArtJgo 33 segu:ntcs pc::.zoos: Pedro Ftossl, LUiZ PA/lECEII DO IlEL.ITOR
GrelJet S!lXM C JOÚo Ba lista de ca.· ,

As ver.~óes france.<;a e IngléBa do margo. A~lm. denuncIo a V. Exa.. Pelo otlclo número n de 5 de
4. ApÓS sua entrada em vigor iDi- texto d4 pre.<>ente Convcn~ão fazem Antôn,o 0,"":l1i10 do Amllral ll'urlan, abrJl de 1002, o Tribunal de JUlltJça

eial. a presente Convenção mtrará IgualnWJlte fé. como lncur~ nas penas do arNgo 331. do Estado de São Pllulo solJoltou U­
em vigor, para cada. Membro. sels O texto que precede é o texlo ~u- da C6c\Jgo P~nlll c. requeiro se lhe. cença pllra processar o Dcputndo An­
mrJJl'S ap6:; II Mta. em C{'Je sua. rati. lênUco da. (;(lnvençi.o devldall1~nt~ Inzt!J llre processo crime, depois das tônlo OSwaido do Amaral Furllln,
flcaçáo tiver sIdo registrada. adotada pela Conterénc' : eral da !ormalidade~ legais. OUVlndo-Sfl, opor_ atendendo (I pedido que lhe fóra lor-

Orglln!ZllçúO Internacional do Tla- tunamente. M testcmUI'hl\ll abaJxo mUlado pelo Juizo fa Dmúto da. Co·
Arllgo 28 l1a11l.o, l'IU sua qoo.drag6slma prlmeln lUlolllCTns, ell'l dIa e hora. préviamente marCa de SertàOZlJillo. '

l. Todo Membro que .ratificar a 'e,sao. que se reun 11 em Genebra e de.,·gnlldos. Nes~ lkrmos. P D. Em 14 de Junho de 1964, o lI1eJmo
prc5ente convenção pode denunciá-la qUe foi encerrada Q 14 de 111'11(' de Sert!\ozinho, 14 fe fevereiro de 1058, Tr:bunal reiterou o pedido ntl'l\vés do
lIo cxpir_lU' um p~riouo de c.nCD anos, 1~·5B. lal RUI rnfante Vieira - Promotor Ofwl0 número 16.774. tendo em vista.
a.contar da. data de sua entrada em Em fé do que, "puseram sua.a a.,- de JUlltiça. Testemunhas' 1) Pedre a solJclt<l1çfio do Juizo de DJrel~ re-

~ vigor lnlclal mediante ato cornUnl- f,l!J'iolral>, ne.>te vLJe.shno citado dia aoF,~l: 2) Luiz Grel1et se.!l«UI: 31 Sar~ fl'rldo. d'.ltada de 22 de junho de 1~4.
cnda, para os respectivos registros, de malo de 19S8.· . < genro João BatJstll de Camargo, 41 - DistrJbu!da a matéria JlE15ta comia-
no Dlretor.Geral da Rl:pllrtlçâo Il'ltet4 O presidente da. ConIerén:'·:. Vicente de Pílulo Castro: 5\ LUIZ Fer- são. na qualidade l:e relator, pedi
JlucJon111 dD Tr"balho. A denúncia It:níro Klill'Cl~ald, nândes. la) R. In'ante Vieira", Na· fOl;,ClII anexadas no procec,So l\lI cer-
náo se toma.r' efetivll senão depois O Dlrelor-Ql'rnl da ncp~rUç:.o ln- ctll IlU1b. Era o qu~ se continha. em tidões da denúncia formUlada tendo
de um ano a contar da. data. em que ternaclonal do Trabalho - Dalnd A. dita dcnúncla. para. aqui bem e fie}- o 'I'rlbunal de Juatlça pelo Ofl~lo nO
tenha sido registrada.' Morse. menle transcrita, por cópia legs.l. e 16.921, de 27 de agosto de 1964 Jun.

a. tenllC4. nesta. Cidade de serU,mj·' tado a eópJa autêntica da denúncia.
2. Todo Membro que tiver raUfl· ProJ'eío de Resoluca~o ,nho. Est~d(/ de São 'Paulo, aos cinco apre:entuda, Por esta se verifica. que

cada 11 presente- Convell9~10 e que. no o ,Ide abrJl de mil novecentos e sessenta os fatos que a motlvar"m ocorreram
prazo de Uni ano n. contar da expi- 11' 7B, de 1964 Ic dois. Eu, (a) Antón:o Mlnmda FI- no di4 6 de outubro de 1955, q'jan~o
ração do perfodo de 6 anos mencio- . lbo Escrevente AutoriZlldo' do carlp o então Deputado Estadual Amaral
:unao no par~'Zro'o preeede.nle, não Nega licença para lIJ.YlaurC"dO .' d' ~ "I ~- UI ·-r i - Furlun desatendendo a lun° circular

...~ j d.e processo CrWlIIlcl crmlr· o TIO o 1. O•. c o. n uuC ogl II e e M

f~er uoo do cllrelto de denúncia. pre- Deputado Antonio Ost'ald ado sub.';crcv1. - Trnn.s~rlto flelmenle do do D~pàrtamento de Ordem polftlc6
vL~to neste nrtizo. ficar, obrigado por A I F la o orl~lnal por Mo.lrJa Eduardll Caru;o e e Social (DOPS) que prOibia matU-
úm novo periodo de I> anos, e -pc- mara ur n. cOJifuldo por Marb Allntrcld:t F .C fe~tações populares e passeatns após
derá sucessivamente denuncIar a pre- (DA CO~IISSAO DE CO;-;'ST1TUJ('ÁO C'am):o.'. .o pleHo eleitoral, reomlveu realizá·la.!!
sento convenção, ao expirar cada pe- E JUSUç \ ' ~ kndo, segundo a denúnc'a, des1cilta-
ríocltl de li anos. nu ,0nd1t;õe.s pre., . " one10 Nq l17-62 D~ JIJ1Z~ Dl!' do [l autoridade policial a qual clu-
v~tas neste, artigo. ' A Camara dOG Drputnuos re;;olv(': DIREITO DA COMAft.:A D~ ~.:r(; sltiC'ou de manqultOla. InrclC;;a e J)Il1'-~

Artlf,O únlco. E' n~gada a lIc~nç:l TAOZINRO - EST DO D... ~ t,dária_do cnndfdato da outro parti-
Artigo 29 pedida pelo JUizo de O.relto da (io. PAULO. do, Tais ocorrências motivaram o

1. O DIretor-Gerai 'd~ Repa.rtJção marcl!. de sertiozlnho. Estado de Sio Em D de ",bril de lD(j2. processo COm base' no que pre3CJ'eve
IntcrnacIonal do Traual1lo notifIcar' PaUlo para processllr criminalmente ' • o artigo 331 do Código penlll que
t<ldo3 os Membros da organlzaçlo In- o Deputodo Antonio Otovaldodo Amil- Smhor D~.;mbargador Presl,lclllc: define OS crimes pratll'ados.por par-
te:mo.eional do Trabalho do registro 10.1 FUI'lan, COmo Incurso nas sancõl?J Com o presente. tenho a honra d~ ticular contra a adn1lnlRt.raçuo em Ile-
de quantns ratificações. declarações e do nrtJgo 331 do Código Penal .. "que remeter a Vossa EKcelêncla. para lJ~ ral éonsubstanclado no desacato o.
denúncias que lhe torem comunica.- se refere o Ofício número 10'774-(j4 devldM fins, uma cópkl. autêntica. d3 ..!uncionárlo públlco no oxerciclo da.
das por pa.rte do.s Membro.s da Or- do TrJbunlll l!e Justlç,.:! do mesmo J!le~ C:cnúnela merecida pela Dr. Pro~'lO. função ou em razão deia".
Il'unlzação. . tado. tor de Justiça. desta Comarca, con-, A denúncIa. 101 aprmentaila em 14

BráSJJJa, em 5 de novembro de 1064. Ira o Deputado F~dcral Antonio O~-, de fevereJ~ de 1958 e o prlmelro JNl-
2, Ao notificar os Membros da oro _ Djalma J11arlnho Vice-Presidente waldo do Amaral Furlan solicJtando. C:ido encaminhado iI. Cê.marad~

gnnl:'.açáo sObre o registro da. última W exerciclo da prE'sldllncJa _ Lacrte f:(I digne Vossa. ExcelêncIa ~llllr-S~. il. Deputados tol recebIdo ell1 abril de
riltlficnç!io qUe lhe iver sido ~muDi- Vieira Relator . Egrégia Presidêncln dll CiiIIlBrlt C:OS 1002. decorridos. portanto entre a
r:a<)n, o Diretor-Geral chamar' a ': Deputados, a fIm de que e. me.mll, data da ocorrêncUJ. lO doe outubro da
Ilt.enção dn:; Mem!Jros da organlz:tç:io TRIBUNAL DE JUSTIça DO ESTA. no seu alto ent~ncllment(\, opine so- 1055) e a do pedido' de lieença maIs
%Iara a data de entrada. elll vigor da. DO DE SAO P~ULO bre o processamento ou não do alU- de 6 (seis) anos. Se~undo es~abe1ece
prescntt'l convenção. I TRJBUNAL DE JUST1ÇA DO ESTA- dldo, úeputado IndIciado, ~udo nos o artigo 111, letra "a", comblfiado

OIlclo n.Y 10.921 _ Em 2'1 de li õs- prec,,;os têrmos da Oarta MagIlll._ com o ar tJgO i09, item V do CódIgo
Artigo 30 !lc de ]964 g Sendo s6 o que ,se me aprese'lta. Penal. ocorreu a. prE6cnção, estandO

O Dlretor'Geral da RepartiçA.o In.' aprovelto o ensejo para renovar C\. em consC'oluéncJa. o pel! 'Ckl prcJud'ca~
ternaclonal do Trabalho comunicar' Senhor presIdente' VOSsa Excelência, os m~us protE'Stos do .
lIO Secretário.Geral das, Uni· Em atenção ao ~fícJO·I1 .• J. 851, de 12 ~ el!vada estima. e d'btlnta consl- Ápre.sel1l0 eD1 separ_ado o c::>mpelen..
das, para fIns de registros e e'm con· do corrente, tenho a. honra de enca- eérj~iz de DireJlo Roberto LIma f:sp~~~~~ ~~ r~tlUçag qUdls:g~, p~:
formJdade comlo artigo 102 da carta. mlnha.r a V. Exa. a slnclUllas cópIas Rodrigues Costa. cen~a ~Ilclta~o as, P' e
das Nações un dlUl, Informações com- solicitadas pela ComlsSão de constituI- Y •

pletas a6bre tód4.s as ratificações, de- ~o e Justiça dessa Câmara õ6bre o TRU3UNAL DE JUSTIÇA E' o parecer,
CtarllÇôes e doa de de1nmcla, que tiver processamento dI' Deputado Federal DO ESTADO DE SAO PAULO .
re;istrado de aeôl'do com 06 artigos AntOnio O&waldo do Am.aJ'al Furlan. Oflclo n? 16.774. Bra.sllla.. em I) de novembro de 1964.
prfo~dentes. Valho-me I!o ensejo para llpresen- Em 14 de Julho de ]964. PAIlECEIt DA OOl\l1!'sAO

tar ll. V. Exa. os protestes de estIma
e consideração. _ EuclIdes CU3tód/o Senhor PI'csid(nle' A C<nni!-slio de COnstItuição e JUS-
dlJ SilveIra, Pr ....ldl'nt<! do Trlbllnnl Tenho li honra diI encamlnh:Jr a tlça. em SUa 8' ReuniAo Plenll.rla,
l\e JU'stlça. V. Exll. a inclusa c6pla do oflolo que reallZ!lda em 11 de novembro de 1964,
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me foi dlrJgldo pelo M M. JUiz de
Direito da Comarcâ de Sertãozlnho.

Valho-me do ensejo para apr~.en.

tlU 11 VO!<ECI Excel~ncla osprotestos de
estima e consideração. _ Euclides
Custódio ,aa Sllve!l'a, Presidente do
Tr;bunal de Justiça.

ozrcro NY 35-04 DO JUíZO DE
OlREITO DA COMA':'lOA DE SER­
TAOZINl-lO - ESTADO DE BAO ­
PAULO.

TRIBUNAL DE JUS'nçA DO
ESTADD DE SAO PAULO

ArLlgo 31

Ao expirar cada periodo de. 10 anos,
" contar da data em qlle a _pr~sent.e

e1 fôl' IguCl.! ou superior 'a quinze
rnHhõe" de toneiadas de deslocamen­
to bruto o conjunto d,] j.ol1el~~em das
trota. mercantes que pps;;ulrem !lO
momento de registro, os Membros
cUJlrS rallflcaç6es tiverrm, sIdo regts­
tradas.

3. As dJspsolçõe.~ pl'ecedentes foram
adotadas li flm de facUltar. encora­
Jar e apressa.r a ratIficação da pre­
sente Convenção pelos Eslaào.h\1crn­
bro.•,

li, sua entrada em v;\lor ínícla! c.nv<nçflo entrar em vigor,' o con­
se eretuar' seis meses npós a, dílta selho dc AdmInIstração da Repart.l­
em que tiverem sido prcenchldas- as çlío rntemacíona) do Trabalh:l deverá

, seguíntes condições: "p, e.entar II oon!erêlIcl.:! ç "JI um
oJ tiverem sido reglstradis as rs._:~lntó~;D <sp~le n "1l1!e"cc~. qg mes­

tlilooçócs de nove dos scauiutcs Mem· mil e decldJrá sObre a OODve'1l~nCI~
bros: RepÚblka. Feder~J da Alema- <'e mcruír na Ord~ln da L.a lu .. cn­
nha. Argentina, Austrálla, Bélgica. Se ,twlll a qu''''Wo ll.a sua revlsão 10­
B!ll5l1, Canadá, cblle. < onína. D·',a- tal 011 parcial,
marca, Espanha.' Estados anJdo. da
América, Prança, Grécia. 111dll1. !rlun- Artigo 32 .;
da' Itália, Japão, Noruega, Palsas·1M. 1. Em CltISO de adotar a Cante-
%08, polônia, Portugal. Rclno-UnlJo da l"mcla_ unu nO\'>1 Con'..e.::;'o que ím­
Gnl-Brctanha e lrllll1lill do Norte. pode na re.vJsão total OU panli. C"
Turqllín. Ulnão das Repúblicas S091é- 1Il'~.;"nte, e a mo ser 'lu: li nov ~n­
tlc-!S Sociall.stas, !lug;o.'làvla: ,venção contenha dlsposlçóes em .an

bl clncn Membro~ lJ~1tl m:no. cujas trárto: . '. '
raüücuções tivel'em sido relPst ·9il~.s a) a ralJ1lcnç.:o da r:~'•.;l ccaven­

po.<:su1ndo ceda uin, nn dara (22 szu ~no )lOr p::rr\c de um ; rernbro lmpU...
l'eglstro, uma frota mel cante c lja to·· e4Iá. de pleno direito na dellllUcl:t
nelagem brut.a seja Igualou superlor Jmc:11-1la da presente ConvençItv. ni"
11 um luilh:o de (one!JId~ rei~tra- obstante -as dlsp:.siç6es con:.ian' es do
das: , Artigo 28 acima, desde IJ. nJVrl

con1(cnção tcnha entrado ern '
b) a. partir da. dab. d3 en"."dg em

vigor da nova. Conven,úo. a presente
Oonvenç:.o delx'1rá de est;!l' aberia R'
raUticação dos Membros. -

2. A prc"~nta Convenção contl-
llU:lrá, entretanto. em vlgol', na SUll
fo= e conteúdo atuais, para 03
Membros que a tenhllm ratJfleaclo ~.
qUe não rallfi'lu~m a 110Vl1. COllven­
çio.

CÓPIA AUTWnCA

"l?xr~lcnLJ.!.slmoSenhor Doutor Jul~
de, Direito de l':ertftozinho - O re­
presentante do Ministério públicO, em
exercícín neste Juizo usando das
atr;buiçóes que lhes são eonterld'lS
por Iel, vem parente V EXIl.• denun.
clar Antônio Oi:'1..1Ic!odo Amaral Ftlr­
Ian, pelo sl"llUínt~ fato deÚtuoso. que
pD.';'O li descrever: Que, no día (, de Em ~~, de junho (lo j~ü4.
outubro df! llJS5. logo BPÓ!l o resul- senhor ,DesembllJ'gadlf Pre.sjà~nte:

tll~O das ele_ç5cs. por voltll das J9.30 Ileiterando 05 .têrmos do ofício nu-
boras, na praça 21 de aurll. nest.. cí- mero J7-62, dlc~te Juizo. dstado .de i
dad: ; a autoridade poliCIa! de enlãP. de abril de. 1962,' honra-me' sollcltar
Doutor Mauro José Vielra. de Fiiluel- de V. Exa. M dlgne . dirigir-se nova­

rdeo, dirIgIu-se ao deputado estadual mente à Egrégia. Presidência. da Câ­
Aniôn!o Oswaldo do AlI'aral Furlall mara d03 Deputados. a 11m de que a
c p"mJ~rou ao mesmo qUf'. de B('!lrdo mesma. no seu alto enrendímento opl­
tO"1 uma cltcular do DOPS. era proí; ne sõbre o processamento ou não do
bldu manifestações populares e pas- Deputado < ~'ederal Antonio Oswaldo
se" tn~ dcpcís do pleíto eleitora!. 1!:,te do Amaral FurJ:ln. tt,ldo nos tê~mOl!
deputado, em < resposta dlsse que li da cópia da dsnúnc,a já enviada a.
pa';~cl:\t'lI la se fazer c, continu((ndo. êSEe Egrégio Tribunal pelo ofIcio su-
desacatou aquela autorlcl(lc!e, em ra· pm referido. _
zão de sua função, dIzendo: ~quP êle, Ao cnsejo, renovo a V, Exa. OI!
drlcflado. era mallquitola,. não pa,~a- mellB protestos de elevadll estima e
Wl de um fllcclow e pa.rtldáilo do d!;tinte. considE'l'llçãO. - - O JuIZ dI)
Sr, :Abdala, candIdato do outro por· DIreito Oswaldo dlt St/1'!J. Ferreira.
LIdo". Tais palavras ofensivas a
atullcáo funclonal da. Iderida ..uto- OOMTSSAO DE CONST1TUrçAO E
rldac!e. foram dJtas M presença. dl).s JUSTIÇA'

ArtJgo 33 segu:ntcs pc::.zoos: Pedro Ftossl, LUiZ PA/lECEII DO IlEL.ITOR
GrelJet S!lXM C JOÚo Ba lista de ca.· ,

As ver.~óes france.<;a e IngléBa do margo. A~lm. denuncIo a V. Exa.. Pelo otlclo número n de 5 de
4. ApÓS sua entrada em vigor iDi- texto d4 pre.<>ente Convcn~ão fazem Antôn,o 0,"":l1i10 do Amllral ll'urlan, abrJl de 1002, o Tribunal de JUlltJça

eial. a presente Convenção mtrará IgualnWJlte fé. como lncur~ nas penas do arNgo 331. do Estado de São Pllulo solJoltou U­
em vigor, para cada. Membro. sels O texto que precede é o texlo ~u- da C6c\Jgo P~nlll c. requeiro se lhe. cença pllra processar o Dcputndo An­
mrJJl'S ap6:; II Mta. em C{'Je sua. rati. lênUco da. (;(lnvençi.o devldall1~nt~ Inzt!J llre processo crime, depois das tônlo OSwaido do Amaral Furllln,
flcaçáo tiver sIdo registrada. adotada pela Conterénc' : eral da !ormalidade~ legais. OUVlndo-Sfl, opor_ atendendo (I pedido que lhe fóra lor-

Orglln!ZllçúO Internacional do Tla- tunamente. M testcmUI'hl\ll abaJxo mUlado pelo Juizo fa Dmúto da. Co·
Arllgo 28 l1a11l.o, l'IU sua qoo.drag6slma prlmeln lUlolllCTns, ell'l dIa e hora. préviamente marCa de SertàOZlJillo. '

l. Todo Membro que .ratificar a 'e,sao. que se reun 11 em Genebra e de.,·gnlldos. Nes~ lkrmos. P D. Em 14 de Junho de 1964, o lI1eJmo
prc5ente convenção pode denunciá-la qUe foi encerrada Q 14 de 111'11(' de Sert!\ozinho, 14 fe fevereiro de 1058, Tr:bunal reiterou o pedido ntl'l\vés do
lIo cxpir_lU' um p~riouo de c.nCD anos, 1~·5B. lal RUI rnfante Vieira - Promotor Ofwl0 número 16.774. tendo em vista.
a.contar da. data de sua entrada em Em fé do que, "puseram sua.a a.,- de JUlltiça. Testemunhas' 1) Pedre a solJclt<l1çfio do Juizo de DJrel~ re-

~ vigor lnlclal mediante ato cornUnl- f,l!J'iolral>, ne.>te vLJe.shno citado dia aoF,~l: 2) Luiz Grel1et se.!l«UI: 31 Sar~ fl'rldo. d'.ltada de 22 de junho de 1~4.
cnda, para os respectivos registros, de malo de 19S8.· . < genro João BatJstll de Camargo, 41 - DistrJbu!da a matéria JlE15ta comia-
no Dlretor.Geral da Rl:pllrtlçâo Il'ltet4 O presidente da. ConIerén:'·:. Vicente de Pílulo Castro: 5\ LUIZ Fer- são. na qualidade l:e relator, pedi
JlucJon111 dD Tr"balho. A denúncia It:níro Klill'Cl~ald, nândes. la) R. In'ante Vieira", Na· fOl;,ClII anexadas no procec,So l\lI cer-
náo se toma.r' efetivll senão depois O Dlrelor-Ql'rnl da ncp~rUç:.o ln- ctll IlU1b. Era o qu~ se continha. em tidões da denúncia formUlada tendo
de um ano a contar da. data. em que ternaclonal do Trabalho - Dalnd A. dita dcnúncla. para. aqui bem e fie}- o 'I'rlbunal de Juatlça pelo Ofl~lo nO
tenha sido registrada.' Morse. menle transcrita, por cópia legs.l. e 16.921, de 27 de agosto de 1964 Jun.

a. tenllC4. nesta. Cidade de serU,mj·' tado a eópJa autêntica da denúncia.
2. Todo Membro que tiver raUfl· ProJ'eío de Resoluca~o ,nho. Est~d(/ de São 'Paulo, aos cinco apre:entuda, Por esta se verifica. que

cada 11 presente- Convell9~10 e que. no o ,Ide abrJl de mil novecentos e sessenta os fatos que a motlvar"m ocorreram
prazo de Uni ano n. contar da expi- 11' 7B, de 1964 Ic dois. Eu, (a) Antón:o Mlnmda FI- no di4 6 de outubro de 1955, q'jan~o
ração do perfodo de 6 anos mencio- . lbo Escrevente AutoriZlldo' do carlp o então Deputado Estadual Amaral
:unao no par~'Zro'o preeede.nle, não Nega licença para lIJ.YlaurC"dO .' d' ~ "I ~- UI ·-r i - Furlun desatendendo a lun° circular

...~ j d.e processo CrWlIIlcl crmlr· o TIO o 1. O•. c o. n uuC ogl II e e M

f~er uoo do cllrelto de denúncia. pre- Deputado Antonio Ost'ald ado sub.';crcv1. - Trnn.s~rlto flelmenle do do D~pàrtamento de Ordem polftlc6
vL~to neste nrtizo. ficar, obrigado por A I F la o orl~lnal por Mo.lrJa Eduardll Caru;o e e Social (DOPS) que prOibia matU-
úm novo periodo de I> anos, e -pc- mara ur n. cOJifuldo por Marb Allntrcld:t F .C fe~tações populares e passeatns após
derá sucessivamente denuncIar a pre- (DA CO~IISSAO DE CO;-;'ST1TUJ('ÁO C'am):o.'. .o pleHo eleitoral, reomlveu realizá·la.!!
sento convenção, ao expirar cada pe- E JUSUç \ ' ~ kndo, segundo a denúnc'a, des1cilta-
ríocltl de li anos. nu ,0nd1t;õe.s pre., . " one10 Nq l17-62 D~ JIJ1Z~ Dl!' do [l autoridade policial a qual clu-
v~tas neste, artigo. ' A Camara dOG Drputnuos re;;olv(': DIREITO DA COMAft.:A D~ ~.:r(; sltiC'ou de manqultOla. InrclC;;a e J)Il1'-~

Artlf,O únlco. E' n~gada a lIc~nç:l TAOZINRO - EST DO D... ~ t,dária_do cnndfdato da outro parti-
Artigo 29 pedida pelo JUizo de O.relto da (io. PAULO. do, Tais ocorrências motivaram o

1. O DIretor-Gerai 'd~ Repa.rtJção marcl!. de sertiozlnho. Estado de Sio Em D de ",bril de lD(j2. processo COm base' no que pre3CJ'eve
IntcrnacIonal do Traual1lo notifIcar' PaUlo para processllr criminalmente ' • o artigo 331 do Código penlll que
t<ldo3 os Membros da organlzaçlo In- o Deputodo Antonio Otovaldodo Amil- Smhor D~.;mbargador Presl,lclllc: define OS crimes pratll'ados.por par-
te:mo.eional do Trabalho do registro 10.1 FUI'lan, COmo Incurso nas sancõl?J Com o presente. tenho a honra d~ ticular contra a adn1lnlRt.raçuo em Ile-
de quantns ratificações. declarações e do nrtJgo 331 do Código Penal .. "que remeter a Vossa EKcelêncla. para lJ~ ral éonsubstanclado no desacato o.
denúncias que lhe torem comunica.- se refere o Ofício número 10'774-(j4 devldM fins, uma cópkl. autêntica. d3 ..!uncionárlo públlco no oxerciclo da.
das por pa.rte do.s Membro.s da Or- do TrJbunlll l!e Justlç,.:! do mesmo J!le~ C:cnúnela merecida pela Dr. Pro~'lO. função ou em razão deia".
Il'unlzação. . tado. tor de Justiça. desta Comarca, con-, A denúncIa. 101 aprmentaila em 14

BráSJJJa, em 5 de novembro de 1064. Ira o Deputado F~dcral Antonio O~-, de fevereJ~ de 1958 e o prlmelro JNl-
2, Ao notificar os Membros da oro _ Djalma J11arlnho Vice-Presidente waldo do Amaral Furlan solicJtando. C:ido encaminhado iI. Cê.marad~

gnnl:'.açáo sObre o registro da. última W exerciclo da prE'sldllncJa _ Lacrte f:(I digne Vossa. ExcelêncIa ~llllr-S~. il. Deputados tol recebIdo ell1 abril de
riltlficnç!io qUe lhe iver sido ~muDi- Vieira Relator . Egrégia Presidêncln dll CiiIIlBrlt C:OS 1002. decorridos. portanto entre a
r:a<)n, o Diretor-Geral chamar' a ': Deputados, a fIm de que e. me.mll, data da ocorrêncUJ. lO doe outubro da
Ilt.enção dn:; Mem!Jros da organlz:tç:io TRIBUNAL DE JUSTIça DO ESTA. no seu alto ent~ncllment(\, opine so- 1055) e a do pedido' de lieença maIs
%Iara a data de entrada. elll vigor da. DO DE SAO P~ULO bre o processamento ou não do alU- de 6 (seis) anos. Se~undo es~abe1ece
prescntt'l convenção. I TRJBUNAL DE JUST1ÇA DO ESTA- dldo, úeputado IndIciado, ~udo nos o artigo 111, letra "a", comblfiado

OIlclo n.Y 10.921 _ Em 2'1 de li õs- prec,,;os têrmos da Oarta MagIlll._ com o ar tJgO i09, item V do CódIgo
Artigo 30 !lc de ]964 g Sendo s6 o que ,se me aprese'lta. Penal. ocorreu a. prE6cnção, estandO

O Dlretor'Geral da RepartiçA.o In.' aprovelto o ensejo para renovar C\. em consC'oluéncJa. o pel! 'Ckl prcJud'ca~
ternaclonal do Trabalho comunicar' Senhor presIdente' VOSsa Excelência, os m~us protE'Stos do .
lIO Secretário.Geral das, Uni· Em atenção ao ~fícJO·I1 .• J. 851, de 12 ~ el!vada estima. e d'btlnta consl- Ápre.sel1l0 eD1 separ_ado o c::>mpelen..
das, para fIns de registros e e'm con· do corrente, tenho a. honra de enca- eérj~iz de DireJlo Roberto LIma f:sp~~~~~ ~~ r~tlUçag qUdls:g~, p~:
formJdade comlo artigo 102 da carta. mlnha.r a V. Exa. a slnclUllas cópIas Rodrigues Costa. cen~a ~Ilclta~o as, P' e
das Nações un dlUl, Informações com- solicitadas pela ComlsSão de constituI- Y •

pletas a6bre tód4.s as ratificações, de- ~o e Justiça dessa Câmara õ6bre o TRU3UNAL DE JUSTIÇA E' o parecer,
CtarllÇôes e doa de de1nmcla, que tiver processamento dI' Deputado Federal DO ESTADO DE SAO PAULO .
re;istrado de aeôl'do com 06 artigos AntOnio O&waldo do Am.aJ'al Furlan. Oflclo n? 16.774. Bra.sllla.. em I) de novembro de 1964.
prfo~dentes. Valho-me I!o ensejo para llpresen- Em 14 de Julho de ]964. PAIlECEIt DA OOl\l1!'sAO

tar ll. V. Exa. os protestes de estIma
e consideração. _ EuclIdes CU3tód/o Senhor PI'csid(nle' A C<nni!-slio de COnstItuição e JUS-
dlJ SilveIra, Pr ....ldl'nt<! do Trlbllnnl Tenho li honra diI encamlnh:Jr a tlça. em SUa 8' ReuniAo Plenll.rla,
l\e JU'stlça. V. Exll. a inclusa c6pla do oflolo que reallZ!lda em 11 de novembro de 1964,
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